
 

 

 

S E R V I Ç O     D O     G A B I N E T E     D O         P R E F E I T O 

 

Com base no julgamento do Processo de Licitação nº 018/2024, sob 

Modalidade Concorrência Eletrônica nº 006/2024, que teve por objeto a 

“Contratação de empresa especializada em execução de obras de engenharia 

para executar serviços de drenagem, urbanização e pavimentação da 

Avenida Afonso Cláudio e Marechal Rondon no município de Ibatiba/ES”, a 

fim de obter a melhor proposta e que atenda a administração pública e ao 

interesse público, bem como, em respeito aos princípios previstos no artigo 

5º da nova lei de licitações, o julgamento do Recurso Administrativo e de 

acordo com a decisão ali proferida, RATIFICO a decisão da Pregoeira do 

Município de Ibatiba-ES, que decidiu pelo INDEFERIMENTO do recurso 

administrativo interposto pela empresa CONSTRUSUL CONSTRUTORA 

LTDA EPP, mantendo a classificação da proposta e habilitação da empresa 

EXATA CONSTRUTORA LTDA. 

 

Município de Ibatiba - ES, 11 de setembro de 2024. 

 

Luciano Miranda Salgado 

Prefeito Municipal 
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